MOÇÃO Nº 8, DE 2015

É de conhecimento de todos a dificuldade de muitos cidadãos brasileiros quanto a cobertura da cirurgia reparadora por seus planos de saúde em decorrência de tratamento de obesidade ou cirurgia bariátrica, podemos dizer que 100% dos casos são resolvidos através do Poder Judiciário. 

O entendimento é o seguinte:

CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CUSTEIO DE PROCEDIMENTO CIRÚGICO DESTINADO A REDUÇÃO DE TECIDO EPTELIAL APÓS CIRURGIA BARIÁTRICA. DANO MORAL. INJUSTA RECUSA DE COBERTURA SECURITÁRIA MÉDICA. FIXAÇÃO DO QUANTUM. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. APELO PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO ADESIVO INDIRETAMENTE DESPROVIDO. 1) Em se tratando de cirurgia bariátrica realizada através do plano de saúde, o cumprimento das obrigações contraídas pela empresa responsável não está limitado à cobertura das despesas com àquela cirurgia, mas deve incluir todos os tratamentos necessários à sua complementação, inclusive a retirada do excesso de tecido epitelial, objetivando evitar infecções e outras manifestações propensas a ocorrer nas regiões onde restaram dobras de pele. 2) A recusa ilegítima e despropositada de cobertura das cirurgias destinadas à remoção de excesso de pele, notadamente quando estas se mostrarem imprescindíveis ao pleno restabelecimento do paciente-segurado, enseja dano moral indenizável. 3) O arbitramento do dano moral deve observar o principio da proporcionalidade, sendo moderado e equitativo a repercussão negativa causada na personalidade da vítima para que não se converta o sofrimento em móvel de captação de lucro. 4) Apelo parcialmente provido e recurso adesivo indiretamente desprovido. (TJAP; APL 0034640-22.2010.8.03.0001; Câmara Única; Relª Desª Sueli Pereira Pini; Julg. 18/12/2012; DJEAP 26/03/2013; Pág. 30)
DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANO DE SAÚDE. CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA (RETIRADA DE EXCESSO DE PELE). ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. RECURSO PROVIDO. Para o deferimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a Lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova inequívoca, além da presença de um dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu. Ao contratar o seguro de saúde, pretende o contraente, através do pagamento de uma quantia mensal, a garantia de prestação de serviços médicos e hospitalares em caso de necessidade, incluído aí, sem dúvida, a cirurgia plástica reparadora para remoção do excesso de pele em decorrência de rápido emagrecimento após a cirurgia de redução de estômago. gastroplastia. Agravo de Instrumento provido. (TJMG; AGIN 1.0512.12.007795-7/001; Rel. Des. Nilo Lacerda; Julg. 06/02/2013; DJEMG 18/02/2013)

Cabe ressaltar que o Tribunal de Justiça também reconhece a obrigação de uma empresa de plano de saúde custear integralmente a cirurgia reparadora em decorrência de um tratamento nutricional e físico, desde que seja indicado por um médico, como extensão do tratamento de emagrecimento, a fim de que não haja desproporcionalidade entre pele e músculo, evitando problemas psicológicos e clínicos, não cabendo à operadora decidir sobre o seu cabimento.

Diante do exposto, é de total interesse deste parlamentar que Vossa Excelência proporcione a estes cidadãos a oportunidade de realizarem tal cirurgia sem o desgaste de socorrer-se do Poder Judiciário, tornando obrigatório ao plano de saúde a cobertura da cirurgia reparadora para a retirada do excesso de pele de imediato a todos que a pleitearem.

Sendo assim:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para a Excelentíssima Senhora Presidenta da República e para os Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados, com o objetivo de que elaborem um projeto de lei que obrigue os planos de saúde a custearem de imediato cirurgia reparadora para retirada de excesso de pele em decorrência de tratamento de obesidade e demais ações que alcancem tal finalidade, contribuindo deste modo com a melhoria da saúde de nossa população.

Sala das Sessões, em 12/2/2015
a) Sebastião Santos

